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Estado de Pernambuco

PREFEITURA MUNICIPAL DO SURUBIM
Gabinete da Prefeita

PORTARIA N".115/2020

A prefeita do Município do surubim Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições

que the confere o Art. 68 e seus incisos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art, 2.- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos

ao dia 0210112017 e revogando-se à disposições em contrario

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Prefeita do Município do Surubim/PB, em 14 de agosto de 2020'
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Nadja de Souza Anuda Silva
Prefeita

Diretor de Recursos Humanos
U!atricula 2792
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CNPI. I1.361 862/000l'66 Fone/Fax: (81) 3634 2640

Art. 10- conceder a ces§ão a servidora Fatima Maria Ribeiro Leal, matrícula 1836, CPF:

225.124.204-00, cargo Professora, vinculado à Secretaria de Educação' pertencente ao

quadro funcional deste órgão, para exercer suas atividades na Prefeitura Municipal de

Caruaru/PE,comônusparaoórgãocessionárionoperíodode02.01.2017até3|.12.2020.


